
ASSEMBLEIA LEGIS IVA
DO DE SANTA CATARINA

PROJETO DE LEI PL /01 58 012022

GAB INE DO EPUTADO
IOÀO AMIN

Altera o Anexo Único'da Lei .na {g.2Tg, de 2021, que ,,Consolida

os atos'normativos que concedem o Título de utilidade pública
estadual no {mbito do Estado de santa catarina", para o fim de
declaran de utilidade pública estadual a Associaçáo de pais e
Amigos do Autista de Tijucas (AMA).

Art. 1o Fica declarada de utilidade pública estadual a Associação
de Pais e Amigos do Autista de Tijucas (AMA), com sede no údnicípio de Tíjucas.

2021,passa a visorar'c"#",il3#:#.1'"ïiï.1Xil-lïi,?;31i.ï:ii l" dezembro de

Art. 30 Esta Lei entra em vigol.na data de sua publicação.

Sala das Sessões,

Arlin

Expediente da Mesa
Em &.4_/ oS / xz

Deputado Ricardo Alba
1o Sêcretárió
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Gabinete do Deputado João Amin
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sàla
88020-900 - Florianópotis - SC
joaoamid@alesc.sc;qov.br
(48) 3221-2745
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ASSEM BLE IA LECISLATIVA GABI

RlA

Fb._Q3-.ïE oo PUTADO
DO ESTADO DE SANTA CATARINA AMIN

ANEXO ÚruICO

(ALTERA O ANEXO ÚruICO DA LEI NO 18.278, DE,2O DE DEZEMEÉO OE 2021)

iI -ANEXO UNIco
ENTI.DADES DECLARADAS DE. UTILIDADE PUBLICA

Sala das Sessões,

n

TIJUCAS LEIS,

de Am os do Autista de ucasPais e

Gaôinèt'e do Deputado João Amin /

Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3í0 - Sala 10g
88020-900- Florianópotis - SC
ioaoamin@alesc.sb.oov. br
(4&) 3221-2745
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w ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

'rc
T OO DEPU

OAO AMTN

JUSTTFtCAÇÃO

-t.
O Projeto de Lei que ora apresento tem por ,objetivo declarar de

utilidade pública estadual aÁssociaçã9 fl" Pais e Amigos do Àutisia ãe Tijucas (AMA),
tendo em vista que a referìda entidãde'desenvolve,alividades oe reievaniãlnteresse
social à comunidade.

Nesse contexto, cie acordo com seulEstatuto Social, a Assóciação,de Pais e Amigos do Autista de Tijucas (AMA) tem por tnàriãáoããrãrì" ár.eas de
assistência soôial, educação, saúde, trabalho, profissionalização, esportó, cultura,
lazer, êstudo, pesquisa,.bem como na piõteção e promoção doó direitoi das pessoas
com Transtorn'o do Espectro Autista (TEA).

ADte q exposto, conto.com meus pares para a aprovação da
ì

Sala das Sessôes,

"matéria.

/

\l

Gabinete do Deputado,João Amin
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 109
88020-900 - FlorianÇpotis - SG
ioaoamin@alesc.sc.qov. br
(48) 3221-2745
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cOM" DI coN-sr'r'ì'utÇÃo
Ë II,IST'ICA

DrsTRtBUtçAO

O Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou
RELATOR do Processo Legislativo no PL./O158.012022, a Senhora Deputada
Paulinha, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso Vl, do
Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acíma citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Comissão, em 3 de junho de 2022

Soares
de Secretaria
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

__________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

  
 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0158.0/2022 
 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 0158.0/2022, de autoria do Deputado 

João Amin, que pretende alterar o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 

“Consolida os atos normativos que concedem o Título de Utilidade Pública estadual 

no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública 

estadual a Associação de Pais e Amigos do Autista de Tijucas (AMA). 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 31 de 

maio de 2022 e, ato contínuo, encaminhada a esta Comissão de Constituição e 

Justiça, em que fui designada à relatoria, nos termos regimentais. 

 

Preliminarmente, da análise da documentação enviada a este 

Parlamento, verificamos que a entidade deixou de apresentar os seguintes 

documentos, quais sejam: (1) o relatório circunstanciado, (2) a Lei de utilidade 

pública municipal, e (3) a declaração de seu presidente atestando a não 

qualificação como OSCIP; e, para, além disso, o atestado de funcionamento 

não atende às exigências legais, em conformidade com o que estabelece o inciso III 

do art. 3º da Lei nº 18.269, de 9 de dezembro de 2021, que assim enuncia: 

 
[...] 

Art. 3º Para ser declarada de utilidade pública a entidade deverá 
comprovar os seguintes requisitos: 

[...] 

III – estar em efetivo e contínuo funcionamento nos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores à formulação do pedido, por meio de 
declaração, com a nominata da diretoria atual, data do início e 
término da gestão, número do registro no CNPJ e endereço da 
instituição, firmada, em papel timbrado, por um dos seguintes 
agentes públicos estabelecidos no Município onde a entidade tem 
sua sede: 
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a) Chefe do Poder Executivo Municipal, Secretário Municipal ou 
Procurador do Município; 

b) membro do Poder Legislativo Municipal; 

c) autoridade judiciária; 

d) membro do Ministério Público; 

e) Delegado de Polícia; 

f) conselhos municipais vinculados ao campo de atuação da 
entidade; 

g) Comandante de Batalhão ou de Companhia da Polícia Militar; ou 

h) Comandante de Batalhão ou de Companhia do Corpo de 
Bombeiros Militar; 

[...] 

 VII – demonstrar, em relatório circunstanciado, que promoveu, em 
benefício da comunidade, nos 12 (doze) meses anteriores à 
formulação do pedido, uma ou mais atividades descritas no art. 2º 
desta Lei; 

VIII – apresentar a lei de utilidade pública municipal; e  

IX – apresentar declaração do seu presidente atestando a não 
qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público (OSCIP). 

 

§ 1º Os documentos referidos neste artigo devem ser originais, ou 
cópias autenticadas em Cartório ou por servidor público da Alesc, 
datados, no máximo, de 90 (noventa) dias anteriores ao do protocolo 
do pedido. 

[...] (grifos acrescentados) 

 

São necessários, nesse contexto, os registros que seguem: 

 

(1) o relatório tem de ser circunstanciado, referindo-se, mês a 

mês, aos 12 (doze) meses anteriores à formulação do pedido (de maio de 2021 a 

maio de 2022, portanto), com detalhamento das atividades desenvolvidas, 

especificando o público-alvo, o número de pessoas atendidas/beneficiadas etc.;  e 

 

(2) a lei de utilidade pública municipal é imprescindível para a 

declaração de utilidade pública estadual. 

 
 

Aponto, também, que o atestado de funcionamento (fl. 5 dos autos 

físicos) enviado pela entidade foi datado em 23/11/2021; todavia, segundo o § 1º do 
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art. 3º da Lei nº 18.269, de 2021, que rege a matéria, os documentos devem estar 

datados, no máximo, de 90 (noventa) dias anteriores ao do protocolo do pedido; 

para além disso, no referido documento não consta a nominata da diretoria em 

exercício, com data de início e término da gestão. 

 

Ainda, cumpre-me anotar que a ata de fundação, o estatuto social, 

e a ata de eleição e posse da diretoria em exercício foram encaminhados em 

cópias simples, estando, pois, em desconformidade, com o exigido pelo § 1º do art. 

3º da Lei nº 18.269, de 2021, acima colacionado. 

 
 

Sendo assim, com base no inciso XIV do art. 71 do Regimento 

Interno da Alesc, requeiro, após ouvidos os Membros deste Colegiado, que seja 

promovida DILIGÊNCIA INTERNA ao Autor da proposta de lei, o Deputado João 

Amin, para que solicite a Associação de Pais e Amigos do Autista de Tijucas (AMA) 

os documentos faltantes e/ou em desconformidade legal, a fim de subsidiar esta 

relatoria quanto ao cumprimento dos requisitos legais, com vistas à declaração de 

utilidade pública estadual.  

 

 

Sala das Comissões, 

 
 
Deputada Paulinha 
          Relatora 
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ASSHMBLE1A LEGFSI.ATIVA COM. DE CONSTITUigAO 
F. IUSTICAi DO ESTADO DE SAN !A CATARINA

Requerimento RQX/0198.0/2022

Conforme deliberagao da Comissao de Constituigao e Justiga, determino o 
encaminhamento do presente requerimento, referente a proposigao PL./0158.0/2022 a Gabinete 
Dep. Joao Amin para realizagao de Diligencia Interna, a fim de que, regimentalmente, sejam 
tomadas as devidas providencias, conforme folhas em anexo.

Sala da Comissao, 22 de novembro de 2022

Milton Hobus
Presidente da Comissao

V ^ IVr-v.
nmHmiiuedtSilMSiim
Coordenador das Comissces 

Matncula 3781

PALACIO BARRIGA-VERDE

Rua Doutor Jorge Luz Fontes. 310 j Centro

88020-900 | Florianopolis | SC

(48) 3221-2500
www.alesc.sc.gov.br
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http://www.alesc.sc.gov.br

